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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORÁ DE LOURDES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' III2O22

PR!]GÀO ELETRÔNICO N'. 05/2022. SRP
PRO(]I]SSO ADMINISTRATIV O N" I4I2O22

,\o 03 (rerceiro) rlia do mês de Março do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NOSSA
SENHORA DE LOURDES, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jwídica de Direito Público, sob CNPJ n'.
11.113.76610001-24, scdiada à Av Senador Leite Neto, n'. 80, Nossa Senhora de Lourdes/Se, atraves da

PRUFEITURA MUNICIPIAL representada pelo Senhor LAERTE GOMES DE ANDRADE. Prefeito
vunrcipal. doravanrc dcnominado oRCÃo GERENCIADOR o FUNDo MUNICtPAL DE sAUDI: DL
N()SSA SENHORA DE LOURDES, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Públíco, sob CNPJ
N' IL512.469/0001-26, Av. Senador Leite Neto,80, Centro, Nossa Senhora de Lourdes/SE, representado pela
Scnhora ELIZABETE MORAIS LIMA NETA, Secretária Municipal de Saúde e O FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOSSA SENHORA DE LOIJRDES, ESTADO DE SERGIPE, PCSSOA

.luritlica de Direito Público, sob CNPJ n'. 14.53.1l410001-72, sediado à Av. Senador Leite Neto, n'. 87, Ccntro.
Nossa Scnhora dc Lourdes/Se, representado pelo Seúor RICAR-DO DE SANTANA MÂRQUES. doravante
ilcnrrminados ORGÃOS PARTICIPANTES e a empresa Tf,LES & RESENDE COMÉRCIO LTDA - lIE
inscrira no CNPJ sob o n". I1.939.481i0001-l l, com sede na Rodovia Eronildes Ferreira De Carvalho, n" 500,
( cntro - Nossa Senhora de Lourdes/SE - CEP 49890-000, neste alo, representada pela sua administradora a Sr'
Í-UCIANA TELES DE RESENDE, brasileira, empresária. casada, RG n" 1155760 SSP-SI:, insurito no
Cl'f/N'tF sob o n' 533.952.395-00, residente e domiciliada na a Avenida Jorge Amado, n' 1560. Edif. Pivoli,
.\pl. 1303, Jardins, Aracajú - Sergipe. CEP 49025-330, e, daqui por diante, denominada simplesmente
I'ORNECEDOR REGISTRADO, resolvem nos termos da Lei n' 10.520, de l7 de julho de 2002, do Decrçto
i\lunicipal n". 49, de l9 dejunho de 2020, Decretos Municipais n"s 3212010 e2l/2017, aplicando-se. no que
couber. subsidiariamcnte. as disposições do Decreto Federal n' 10.024, de 20 de setembro de 2019. Decrcto
íretleral n' 7.89212013 e da Lei Federal n' 8.666, de 2l de junho de 1993, e posteriores alterações, firmar a

prcscnrc ATA D[, REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Jurídica do
Municipio. mediantc as seguintes condições:

Este instrumento guarda inteiÍa conformidade com os teÍrnos do Pregão Eletrônico N' 05/2022 e seus anexos
pâra rcgistro dc preços, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se. ainda, à proposta do
FORNECEDOR RF-GISTRADO.

I. DO OB.IETO
l.l. Aquisição de Materiais de Limpeza, Higiene e Consumo para atender às necessidades da Prefeitura
Nlunicipal de Nossa Seúora de Lourdes e demais órgãos municipais, que integraram o Sistema de Registro de
l'rcços, conforme o Termo de Referência (Anexo I) do edital do Pregão Eletrônico N" 05/20?2, paÍle intcgrantc
desta ata, assim como a proposla vencedorâ, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕNS T QUAIUTATIVOS
2.1. De acordo com a adjudicação no site www.bnc.org.br da Bolsa Nacional de Compras (BNC), segue abaixo
os Itcns c quantidades arremâtados pela empresa, tal como o valor uniuirio e global final homologa(: I
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

ENIPRESA: TELES & RESENDE COMERCIO LTDA

CNPJ: I 1.939.481/0001- I I FONE/FAX: (7 9) 9969 -lzt 22

llND.: Rodovia Eronildes Ferreira de Carvalho, n" 500, Centro,
Nossa Scúora de Lourdes/SE, CEP 49890-000

E-MAIL: teleseresende@gmai l.com

REPRtrSENTANTE L[,GAL: LUCIANA TELES DE RESENDE

P t\Í FNIÀS T'\IS

}tARCA UND

,.\BSORVENTES HIGIÊNICOS ÍNTIUOS,
!]MBALAGEM COM 08 LINIDADES

0 200 0 COTTOIT- PCT 2,99

5',7 6 1800 DRAGAO 1,99

1440 432 0 PINDORAMA I]NT) 6,99

30 5 l0 NFWPt,AST ROLO 69,0t)

50 t0 40 PLAST ROLO 24,00

50 l0 100 STRAWPLAST

t) 60 0 SUAVE lJNDC'ONDICIONADOR TRADICIONAL P/
ADULTO. 2OO ML

1000 250 600 MARATA PCT 6.937,50
COPO DESCARTÁVEL PARA
CAFEZINHO 5OML PACOTE COM NO
MÍNIMo sOTIND

6 t2 MARATA CX t79,0021

0 60 0 UMIDI I]ND r6,00DT,-O COLONIA P/ ADULTO DE 5OO ML
0 60 0 LiI,ÍIDI UND r 9,99 l. i99,40DEO COLONIA P/ CRIANÇA DE 5OO ML

UNDt4ii0 300 360 POLIAL 1.45 3.103.00

DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO DE
Pt{7 PARA USO DOMESTICO EM
EI\,IBALAGEM PLÁSTICA

R,{NSPARENTE DE 5OO ML

COLGATF,0 50 0 UND 17,00ENXACUANTE BUCAL SEM ALCOOL
5OO ML

I 100 210 BOM BRIL PCl' 1.95I.SPONJA DI] LÀ DE AÇO PARA USO

\ltl tl ESPECIFICAÇÃO

A(iUA SANITARIA EM FRASCO
PLÁSTICO RESISTENTE COM CLORO
,\TIVO DE 2,0 /\ 2§% E OUTRAS
SL]BSTÂNCI,{S. COM REGISTRO NO
MTNISTÉRIO DA SAÚ'DE EM FRASCO
DI] ()I LITRO
,\I-COOL ETILICO. TÍPO HIDRATADO.
TIlOR ALCOÓLICO 70%,

,1 APRESENTA OLÍ T]IDO t000 ML
BoBINA PICOTADA N O RECICLADA
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l].229,5]
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2.400.00

s0 x 70 c/ t20 sAcos
TRANSPARENTES
ts(]BINA PTCOTADA SACO STICO
PARA HOTDOG 22 XIO. NA COR
BRANCA. FABRICADO COM
POLíMERO IOOO" VIRCEM, NÀO
POSSUI SOLDA LATERAL, SUPORTAR
DI] -5()C' ATÉ I25C. PARA TER
CONTATO DIRETO COM ALIMENTOS.
I-IVRL] DE BISFENOL-4. COM 5OO UND
(.oLIII]R DESCART VEIS GRANDE
P,\R^ REFEIÇÔES, EM PLÁSTICO
IIRANCO: PACOTE COM 50 UNIDADES

t

PCT 4.75 760.00

7.51ii,00

960 00

It50.(x)

3.081,00

COPO DESCARTAVEL
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CAFÉ, C/
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

0 t20 r00 STRAWPLAST PCT 4,05

4 l0
LIXI]IRA EM PLÁSTICO REFORÇADO.
(]ONT IAMPA SOLTA, CAPACIDÁDE
MINIMA DE 50 LITROS, COR PRETA

44 MERCONPLAS UND 41.99 2.783,12

900 I00 300LUVAS DE VINIL PARA LIMPEZA VOI.K PAR 5,29 6.877.00

t26 30 100 ULTRA ROLO 164.99
PL,{STICO FILME PVC. ROLO
TRANSPARENTE, BOBINA 4OCM X
1000M

:00 200 0 RADIAN'TI-, PCT 1,49

PRATO DESCARTÁVEL NA COR
BRANCA DIÂMETRO I5CM. PACOTE
COM IOLiNIDADES

300 ,100 200 CRISTALCOPOS PC'T 1,99

60 10 4o
PRENDEDOR DE ROUPAS
MADI]]RA. EMBALAGEM COM
I lNII'ADES

EM
1,2 GABOARDI PCT 1,64

210 20 100 POLIAt, UND i10

SABÀO EM PÓ. PACOTE DE 5OOGRS 3210 360 1300 I--SPUMII PCT 1,99

SABONETE LIQUIDO 2OO ML 400 60 250 I,IIx UND 4.85

50 0 0 RECICLADA KG t6,99

SHAMPOO INFANTIL. 2OO ML 0 100 0 XUXINIIA UND 7,49

0 50 0 SUAVL 5.,19

ANTISSI]PTICo.TAL('O INFANTIL
2OOGR

0 30 0 HALLEY UND 11,49

TAPETE ATOALHADO PARA
t]ANHI.]IRO, MEDINDO 70X45 CM,
CORI]S VARIADAS

34 6 l0 PALMAS UND 't .19

TOALHA DE
MiNIMo t.2o
ALGODÂO

BANHO.
x 0,65

TAMANHO
M. t00% 50 120 0 A.NADRI UND 19.99

TOI]("4 PARA COZINHEIRA EM TNT.
PCTE C]OM I OO UND

50 l0 l0 TNT P(I I Ir.99

7s.659.14 24.18s,82 35.292,60
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DOM STICO EM AÇO CARBONO,
IrMU.AI-AGEM COM 08 UNIDADIIS
T'ACA DESCARTAVEIS GRANDE PARA
RI-,[.F,IÇÕES, EM PLÁSTICO BRANCO:
PACOTE COM 5O TiNIDADES

PEDRAS DE NAFTALINAS, PCT COM
NO MiNIMO 3OG

RODO, CABO MADEIRA, SUPORTE DE
PLÁSTICO. COMPRIMENTO DO
SUPORTE 30 CM, QUANTIDADE DE
BORRACHAS 02 UND..
(.,\R^CTERÍSTICAS ADICÍONAIS
CABo COM ROSCA PLÁSTICA

SACOLA PLASTICA COM ALÇ4,
RECICLADA, REFORÇADA, TAM 60 X
80

5H AM POO

891.00

42.23'.7 .44

596.00

I .791.00

llto.40

r.8 t i,70

.l

9.75 t,00
5t)

8.19.s0

749 00

274.50

344.70

524,30

3.198.30

1.329.10

1-15.1 l6

s ADOI-[SCENTE
TRADICIONAL
2()() ML

P,

\-/lil

86

ix,
vAI,oR TOTAL

2.2. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 135.138,16 (cento e trinta e cinco mil e cento c
trinta e oito reais e dezesseis centavos).

3. \'ALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados â panir da sua
assinatura, conforme legislação

.I. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
4. I. O Fomecedor registÍado terá o seu rcgistro cancelado q

- Nossa Sonhora de Lourdes - SergipeAv. Senador Leite Noto, n' 80 - Fone 33í6-lí95/'1234 - CEP 49.890
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no

mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justifi cativa aceitável;
d) houver razoes de interesse público.

.1.2. O cancelamento de registÍo, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
tirmralizado por despacho do Prefeito Municipal de Nossa Senhora de Lourdes - Sergipe.
.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registÍo de preço, quando o valor registrado tomar-se
dcÍàsado cm relação ao mercado. Também deverá ser feito mediante requerimento, com a documentação
comprobatória da impossibilidadc de manter o preço e de cumprir o fomecimento, desde que feito antes do
pedido de fornecimento. Mesmo assim, a Administração avaliará o pedido, podendo deferir ou indeferir seu
pleito.

5. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias corridos, contados do envio da Ordem de
Fomecime nto/Empenho;
5.2. Os Materiais deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade do órgão gerenciador de forma
parcclada;
5.3. O não fomecimento dos materiais no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à

inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuizo das sançôes previstas no art. 8l da Lei n"
ti.666/93:
5.,1. Os Materiais fomecidos deverão estar em conformidade com os padrões e norÍnas vigentes de forma a

atender a máxima qualidade. Os materiais fomecidos que não atendam o padrão de qualidade exigido estarão
sujeitos à rccusa pelo servidor responsável, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem
quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pre-
t'ixadas c os mâteÍiais fomecidos, poderão ser aplicadas ao fomecedor as sanções previstas neste edital c na
lcgislação vigente;
--s.5. O Municipio de Nossa Seúora de Lourdes podení, até o momento da emissão da Ordem de Fomecimento.
dcsistir dos materiais do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos acr

licitante vcnccdor:
5.6. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (dias) dias
corridos. a contar da notificação do Órgão Gerenciador, correndo todos custos por conta do Fomeccdor, sem
prejuizo da aplicaçâo das penalidades;
5.7. O recebimcnto provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos rcsultantes da incorreta execução do fomecimentoi
5.8. Todos os produtos deverão estar em conformidade com solicitado;
5.9. Se a Contratada não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal aceita pelo Órgão Gerenciador,
decairá seu do direito de fomecer os produtos adjudicados, sujeitando-se as penalidades previstas no edital,
sendo convocados os licitantes remanescentes, em ordem de classificaçào;

6. DA FISCALIZAÇÃO
6.1 . Nos termos do aÍt. 67 Lei n' 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
cntrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçào c
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados;
6.1.1. Será anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas ao fomecimento dos produtos,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
Íbr necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
compctcnte para as providências cab,*NJ,

4
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

7. DO PRE,ÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO
7.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,
prcvidcnciários, hscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas previsíveis que possam

inciclir sobre a realização do fomecimento, inclusive a margem de lucro.

7.2. Os pagamentos serào realizados mediante apresentação das notas fiscais/fanuas, com o devido atesto do
lbmecimento, atraves de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo
cortratado, devendo apresentar, os seguintes documentos, dentro dos seus pÍazos de validade:

a) Ccrtidão Ncgativa de Débito para com a Fazenda Estadual, expedidâ pelâ Secretaria da Fazenda Estadual;
b) Ccrtidào Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura Municipal (Sede do
Licitado);
c) Certificado de Regularidade perante a Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria da Geral da Fazenda

Nacional (PGFN);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçào de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N" 5.452, de 0l/05/43;
c) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) para com o FGTS.

7.2.1. Havcndo efio na apresentação da Nota Fiscal ou nos documentos peÍinentes à contratação, ou, ainda.
circunstância que impeça a liquidação da despes4 como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

dccorrcnte de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Conhatada
providencie as medidas saneâdorâs. Nesta hipótese, o prazo parâ pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
7.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de evenh-ral redução dos preços pÍaticados no
meroado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover
as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d" do inci.lo_,_ll
ih caput do art. 6t da Lei n' 8.666. de 1993.
7.3.1. O pedido de "reequilíbrio econômico-financeiro" pode ser feito à Administração, contudo deverá ser
muito bem fundamentado e apoiado com documentos comprobatórios da defasagem do preço.
7.4. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
orgào gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado, c caso eles não aceitem reduzir seus preços, serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação
dc pcnalidade.
7.5. A orderr de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
-.tr Quando o preço de mercado tomar-se superioÍ aos preços registrados e o fomecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
lirmecimento, e sem aplicação da penalidade se conflrmada a veracidade dos motivos e comprovantes
aprescntados; e

II - convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.6.1. Nào havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro
dc preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

tI. DAS OBRIGAÇOES

8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
{l.l.l. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;
tl.l.2. Vcrificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamentc
cspccilicações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

5
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

8.1.3. Comunicar ao Fomecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no
objcto fomecido, para que scja substituído, reparado ou corrigido;
8.1..í. Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fomecedor, attaves de comissão/servidor
cspecialmente designado;
ll.l.5. Efetuar o pagamento ao Fomecedor no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo c
l'orrna estabelecidos no edital e seus anexos:
tl.l.6. O MUNICIPIO nAo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fomecedor com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente documento, bem como por qualquer dano causado a terceiros crn
deconência de ato do Fomecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

tt.2. São obrigações do Fornecedor:
8.2.1. O Fomecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua propostâ,
russumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo do objeto e,
a inda:
t1.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
labricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
t1.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27.
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
8.2.21. Substituir, reparaÍ ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste documento, o objeto com avarias
ou deÍêitos;
t1.2.5. Comunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a data de
rccebimento da Ordem de Fomecimento, os motivos que possivelmente a impossibilitcm do cumprimento d<r

ti)mccimento no prazo preyisto, com a(s) devida(s) comprovação(ões);
11.2.6. Manter. durante toda a cxecução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas. todas as
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
t1.2.7. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial, quando o
produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à enfiega do
objcto até o devido atesto da nota Íiscal, inclusive o frete;
8.2.8. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encaÍgos tributários, fiscais,
lrabâlhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessiírios ao cumprimento do objeto.
8.2.9. Indicar preposto para representá-la dumnte a execução do fomecimento.
11.2.10. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado.

9. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
9.1 . A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negaÍ-se a assinar a Ata de Registro de Preços,
deixar de entregar a documcntação cxigida no certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento
tla execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fomecimento do objeto licitado,
colnportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla
dcfesa, ficará impedida de licitar e contrataÍ com o Municipio de Nossa Seúora de Lourdes Estado de
Sergipe, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das
demais cominações legais;
9.2. Pclo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Município
de Nossa Senhora de Lourdes poderá aplicar ao Fomecedor as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atrâso, âté o máximo de 10oÁ (dez por cento)
sobre o valor total do fomecimento, em decorrência de atraso injustificado na entrega dos materiais:

b) Multa de alé l0yo (dez por cento) sobre o valor total do fomecimento, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo.

9.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo de
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9.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for aplicada, dentro de
05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros moratórios de l% (um por
cento) ao mês;
9.5. O não comparecimento injustificado para ou retirar/receber a Ordem de Fomecimento dentro de 05 (cinco)
dias úteis, contados da notificação escrita, caracterizâ o descumprimento totâl dâ obrigâção assumida com a

proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa eqüvalent€ a l07o (dez por cento) sobre o
\alor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais sanções legais previstas nesta cláusula e na

lcgislação perlinentc;
9.6. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei n". 10.520102 e da Lei 8.666/93, com alterações
postcriores, Decreto Municipal N'. 4912020 e Decreto Municipal n'.02112017 .

IO. DAS VEDAÇOES
10.1. E vedado à Contratada:
l0.l.l Caucionar ou utilizar esta Ata de Registro de Preços para qualquer operação Íinanceira;
10,1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por paÍe da Contratante. sâlvo nos
casos prcvistos em lei.

I I, DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I 1. L Scrá r,cdada a carona.

I2. DO CASOS OMISSOS
l2.l (Js casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei N'8.666, de
1993. na Lei N' 10.520 de 2002 e demais normas federais de licitações;

13. DA PUBLICAÇÁO
l3.l . A publicação do extrâto da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma
prevista no Art. l5 § 2" da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

14. DO FORO
lr1.l. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será

competente o Foro de Gararu, Estado de Scrgipe, com a renúncia a qualquer outro, poÍ mais especial que seja.

14.2. E para frmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lar.rada a presente atâ de registÍo de

prcços que. lida c achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários destc
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de

Licitação deste Município.

Nossa Senhora de Lourdes/SE, 03 de Março de 2022

GOMES DE ANDRADE
REFEITTIRA MLINICIPAL

Órgão Gerenciador

E IZ.4BE ORAIS I,IMA NETA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão Participante
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DE ASSISTÊN
Órgão Participante

LUCIANA TELES DE Assinado dê roÍmô disital por LUCIANA
TELES DE RESENDE:53395239500

RESENDE:53395239500 Dados: 2022.0i.03 r r:52:r4 -o3 oo

TELES & RESENDE COMERCIO LTDA - ME
LUCIANA TELES DE RESENDE

FORNECEDOR REGISTRADO
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